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Autor: Podor Exocutivo. 

Ratifica Protocolo do intoncôos corn o objetivo 
do adequar o Consórclo Pbtico lntermunlcip& 
do Saide do Setentrtão Paranaenso 
CISAMUSEP - aos thtarnes da Let Federal n. 
11,10712005 e dã outru5 provldènclas. 

A CAMW MUNICIPAL DE MARINGA I  ESTADO 
DO PARANAI  aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanclono a seguinto 

LEt 

Art. 1. °  R.atiflca Protocolo do Intençöes corn a finaildade do edequar o 
Consôrcio Intermunicipal do Saüde do Setentriäo Paranaense - CSAMUSEP, 
consttuIdo pelos Mun'Iclpios do Angulo, Astorga, AtaIaa, Colorado, Doutor Camargo, 
Floral, Floresta, Florida, lguaraçu, ltaguaj& Rambé, Ivatuba, Lobato, Mandaguaçu, 
Mandauari, Marlalva, Maring, Munhoz do Mello, Nossa Senhora das Graças, Nova 
Esperança 1  Ourizona, Peiçandu, Paranacity, Presidents Casteto Bronco, Santa Fe, 
Santa Ines, Santo Irclo, So Jorge do Ival, Sarendl e Uniflor, aos dil.ames da Lei 
Federal n, 11.107/2005, conforme expressa anuOncia em ata da assernblOia.goraL 
realiz.ada no dla 15/1212005, visando possibtar a gesto assoclada do services 
pübllcos, através do gerenciamento, planejamento, coordenação e execuço, nas 
areas médica, odontoláçlca, espociaRzada e ambulatorlal, de forma direta ou 
indireta, supiemontares ou complementares so Sistema Unico de SatDde - SUS. 

Art, 2. 0  Fica o Municiplo do Maringà autorizado a firmer contrato de 
gesto associada corn o CISAMUSEP, dispensada a licltaç.äo, nos termos dos 
respectivos contratos do programas, para atender Os seguintes objetivos: 

I - Implantar serviços piblicos suplemontares e camplementares ao 
Sistema Unico do Saüde - SUS, corit'ormo dispOem principios, dlretrizes e normas 
quo os regulam e artigos 196 a 200 da Constltuiço Federal; 
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II - assegurar a prostacAo de serviços de saUde especlsiizdos de 
referenda e de media e aita complexldade1 confome IegisIaço vigente, para a 
populacâo dos municiplos consorciados, do conformidade corn as diretrizes do SUS; 

Ill - assegurar o estabolecimento de urn sistema de referenda e contra-
referncia euiciente e eflcaz, inclusive a execuço direta ou indireta, supiementar a 
complementar dos services de saCide e medicos disponiveis naquetes municiplos, 
mediante a pactuaco de Contrato de Rateio e pagamento de preço pübuco; 

IV - geronciar, juntamente corn as Secretarias de Saüde dos 
munidIpio3 consorclaOs, os recursos técnicos 8 firanc&ros, conforme pactuados 
em contrato de ratelo, do acordo corn os parmetros aceitos polo MinistOrto da 
$aCide, principlos, diretrizes e normas qua reuiam a Sistoma Unico de Saüde - 
SUS; 

V - realizar procos&os Ilcitatórios compartilhados, dos quais, em cada 
urn doles, decorram dois ou mais contratos colebrados par consorciados ou entes do 
sua admlnistraço indireta, bern como ostabelecer reiacos cooperativas corn outros 
consórcios regionais que venham a sor criados a que, par sua locaUzaçäo, no âmbito 
macro-regional, possibilltem o desenvoivimento do açOes conjuntas; 

VI - otimizar o usa dos rocursos humanos a materials colocados a 
disposiço do consôrdo, aióm de prestar, a sous assoclados, serviços do acordo 
corn a disponibilidado existento, especlaimente capadtaço a assistência técnica, 
fornecondo, inclusive, rocursos hurnanos a materials, materials tácnlcos, utensitios a 
equipamentos profissionais, veiculos do transporte para padientes; 

Vii - firmar convnios, contratos, terrnos de parceria, acordos do 
quaiquer natureza, recober auxilios, contribuiçOes 0 subvenços de outras entidades 
a órgos de govemo, visando planejar, adotar a executar programas a medidas 
destinadas t promoçäo da saide dos habtantes dos municipios consorciados, em 
especial, apoiando serviços a campanhas do Mlnlstério da Saüde e Secretaria de 
Estado da Satde; 

VIII - dsenvoIvor, de acordo corn as necessldades a interesses dos 
consorciados, acOes conjuntas do vigncia em saide, t.anto sanitária quanto 
epidemiolOgica, e realizar estudos de caráter pormanonto sobre as condiçes 
epidemiolôgicas da reglão, oferecendo alternativas do açoes quo modifiquem tais 
condiçes; 

IX - Implantag5o de processos eletrônicos ou informatizados contábeis, 
administrativos, gerencials e operaclon.ais, controlo do procedimentos do serviços 
medicos, agendas, consultas, exames iaboratorjais e clinloos, visando crlar 
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Instrumentos de controlo, avUaçäo a acornpanhameflto dos serviços prostados a 
populaco regional: 

X - prestar assessona no planejamento, adoçâo, implantaçao a 
exocuço do projetos, estudos, programas a medidas destinadas a promoçào da 

saUde da popuIaço dos municipios consorciados, inclusive a promoço do cursos, 
sominárlos, palastras, smpôslos a congénores: 

XI - fomentar o fortalecimento das especialidades de saóde existentes 
nos municipios ou que neles vier a so estabelocor, assegurando prestaco de 
servicos a popuIaco, eficientes, eflcazes e igualitarios, inclusive a execuçao direta 
ou indireta, suplementar a complementar dos servicos de saüde e medicos 
disponiveis nos municlplos, medlante a pactuaçäo de Contrato de Ratelo a 
pagamento do preço pübllco; 

XII - ncentIvar e apoiar a estruturaçào dos serviços báslcos de saüdo 
nos municipios consorciados, objetivando a uniformidade do atendimento medico e 
de auxillo dIagrstico para a correta utillzaç3o dos servicos oferecidos através do 
Consórcio; 

XIII - viabilizar a existéncia do infra-estrutura do saUde regional na area 
territorial do consOclo, do maneira a propiclar a integração das diversas instituiçes 
pblicas a privadas para meihor ooracionaUzaço das atividades de saüde; 

XIV - adquirlr bens máveis e lmóveis quo ontender necessrios a 
ampla realizaçäo das finafldades do Consórcio, através de recursos prOprios ou 
decorrentes de ratelo do investimento de seus associados, Os quais integraro o seu 
patrimOnio, bern coma rocebê-los em doaçào, autorizaçào do uso ou comodato; 

XV - adquirir equlpamentos na area espectfica médica e odontoIOica, 
insumos e produtos, drogas, modicamentos, necessários a recliz.aço de serviços do 
saüde a populacâo pertoncente aos municiplos de abrangência deste consOrcio; 

XVI - contratar e credenciar profisslonais especializados para 
prestaço do serviços medicos e do saide, bern corno pessoas fIsicas cu juridicas 
para prestaçäo de serviços delogados a titulo do substituiço do escalas e férias, 
plantOos a emergéncias, atravós do parcerlas, convénios de cooporaço, corn 
consorciados, unidades básicas de saide, laboratôrios, entidades beneficentes e 
privadas, hospitais, escolas piblicas a particulares, além de árgos a entidados 
estaduais e federais: 

XVII - administrar ou gorenciar direta ou indiretamento as serviços 
medicos e do saóde, programas governamentais e projetos afins e relativos as areas 
de sua atuaço, de forma supiementar ou cQmIementar._cs.i "-'---'' 
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pelos municpos associados, mediante contrato de gestO e preço pUblico 1  nos 

	

II 	 termosda Lei n. 11.107/2005. 

Art. 3.° 0 Consrcio Pübico poderâ emitir documeritos de cobrança e 
s exercer atividades de arrecadaçäo do tarifas e outros preços pt:ibUcos ao Municipio 

pefa prestaco do serviços, referidos no arto anterior, mediante contrato de 
programa e rateio quo serâo formaUzados em cada exerciclo financeiro, a seus 
prazos do vigôncia näo sro supenores aos des dotaçöes que Os suporthm. 

PIC  

Art 4.° ApIicaso a rotaço Juridica entre o Municiplo e o Consórcio 
PbIIco o disposto ha Lei n. 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor cia data de sua publlcação. 

Paço Municipal Silvio MagaIdes Barros, 14 de novembro do 2006. 

I o M alhäes 'arros II 
felto Municipal 
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